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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

.....................................................................................................................................................................

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á através de títulos de
domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) anos.

Parágrafo único. O órgão federal competente manterá atualizado cadastro de áreas
desapropriadas e de beneficiários da reforma agrária.

Art. 19. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher,
ou a ambos, independentemente de estado civil, observada a seguinte ordem preferencial:

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na qual se situe a
sede do imóvel;

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, parceiros ou
arrendatários;

III - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários, em outros
imóveis;

IV - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da propriedade familiar;
V - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, insuficientes para o

sustento próprio e o de sua família.
Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade os

chefes de família numerosa, cujos membros se proponham a exercer a atividade agrícola na área a ser
distribuída.
* Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de Agosto de 2001.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, das Leis nº s 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 8.177, de 1º de março de 1991, e
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 4º. A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 18. .........................................................................................................................

§ 1º O título de domínio de que trata este artigo conterá cláusulas resolutivas e será
outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou
coletiva, após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do
imóvel a ser alienado.
§ 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o beneficiário
do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, de forma individual ou
coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se os direitos e as obrigações
da entidade concedente e dos concessionários, assegurando-se a estes o direito de
adquirir, em definitivo, o título de domínio, nas condições previstas no § 1º,
computado o período da concessão para fins da inegociabilidade de que trata este
artigo.
§ 3º O valor da alienação do imóvel será definido por deliberação do Conselho
Diretor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, cujo ato
fixará os critérios para a apuração do valor da parcela a ser cobrada do beneficiário
do programa de reforma agrária.
§ 4º O valor do imóvel fixado na forma do § 3º será pago em prestações anuais pelo
beneficiário do programa de reforma agrária, amortizadas em até vinte anos, com
carência de três anos e corrigidas monetariamente pela variação do IGP-DI.
§ 5º Será concedida ao beneficiário do programa de reforma agrária a redução de
cinqüenta por cento da correção monetária incidente sobre a prestação anual, quando
efetuado o pagamento até a data do vencimento da respectiva prestação.
§ 6º Os valores relativos às obras de infra-estrutura de interesse coletivo, aos custos
despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento e aos serviços de
medição e demarcação topográficos são considerados não reembolsáveis, sendo que
os créditos concedidos aos beneficiários do programa de reforma agrária serão
excluídos do valor das prestações e amortizados na forma a ser definida pelo órgão
federal executor do programa.
§ 7º O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado o
cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma agrária." (NR)

Art. 5º. Fica criado o Programa "Nossa Terra - Nossa Escola", mediante incentivo
financeiro a ser concedido às famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias dos projetos de
assentamento integrantes do programa de reforma agrária, que mantenham todos os seus filhos com
idade entre sete e catorze anos na escola, em ensino regular de primeiro grau.
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Parágrafo único. O incentivo de que trata este artigo será concedido a cada família
beneficiária do programa, sob forma de redução na proporção de cinqüenta por cento do valor da
parcela anual do imóvel a esta alienado.
.....................................................................................................................................................................

Art. 7º. O órgão federal executor do programa de reforma agrária fica autorizado a baixar
atos normativos internos disciplinando a aplicação dos arts. 17 e 18 da Lei nº 8.629, de 1993.
.....................................................................................................................................................................
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